
CÂMARA NICI 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 321/2018 

Dispõe sobre a vinculação da Procuradoria 
e da Controladoria à Presidência da 
Câmara Municipal de Araraquara e dá 
outras providências. 

l""'· 

q~· 
.f,:. 

Art. 1 ºA Lei nº 9.152, de 06 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as o:. 

seguintes com as seguintes alterações: 

"Art. 2º-A A Controladoria da Câmara Municipal de Araraquara é 
unidade vinculada à sua Presidência, competindo-lhe: (NR) 
I - apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão 
constitucional; (NR) 
li - avaliar o cumprimento da execução dos programas de 
investimentos e do orçamento da Câmara Municipal;(NR) 
III - controlar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara;(NR) 
IV ,- e~:aborar e submeter ao Presidente estudos, propostas de 

' (iirytr.izes, ., programas e ações que objetivam a racionalização da 
·, execuç}io da despesa~ .. o (l}_Jerfeiçoamento da gestão orçamentária, 
financeira"'e patrimonial;{NR) 
V- exercer o controle das operações de crédito, dos avais e garantias, 
bem como dos direitos e dos deveres da Câmara; (NR) 
VI - fomentar a organização, atualização e disponibilização, aos 
interessados, de todos os atos administrativos da Câmara;(NR) 
VII- supervisionar e executar a programação trimestral de auditoria 
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial nas unidades 
administrativas da Câmara;(NR) 
VIII zelar e acompanhar o cumprimento de prazos 
administrativos; (NR) 
IX - zelar e acompanhar os processos e procedimentos junto ao 
Tribunal de Contas.(NR) 

Art. 6º-A A Procuradoria é órgão integrante da estrutura da Câmara 
Municipal de Araraquara, estando vinculada à sua Presidência, 
competindo-lhe: (NR) 
I - desempenhar serviço de apoio jurídico às unidades e órgãos da 
Câmara, que compreende, dentre outros:(NR) 
a) análise das minutas dos editais e contratos administrativos, bem 
como emissão de parecer sobre a possibilidade de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação e aditamento de contratos, com base nas 
justificativas apresentadas pelas áreas requisitantes;(NR) 
b) assessoramento à Comissão Permanente de Licitações, bem como 
exame prévio de toda instrução relativa à formalização dos 
contratos, concessões, acordos, ajustes ou convênios nos quais a 
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Câmara seja parte, cuidando dos aspectos jurídicos e da 
mesmos;(NR) 
c) apoiar e auxiliar na realização de sindicâncias e processos 
administrativos instaurados pela autoridade competente, nos 
termos da legislação vigente;(NR) e 
d) orientação, quanto aos aspectos da constitucionalidade e 
legalidade, nas ações administrativas.(NR) 
II - desempenhar serviço de assistência judicial e extrajudicial, que 
compreende:(NR) 
a) coordenar a propositura de ações judiciais e outras medidas de 
caráter jurídico que tenham por objetivo o interesse institucional da 
Câmara;(NR) 
b) dar adequada redação às informações que devam ser prestadas 
pela Câmara em quaisquer processos judiciais ou procedimentos 
conduzidos por entidades públicas encarregadas do controle 
externo;(NR) 
c) elaborar defesas e recursos em processos administrativos e 
judiciais;(NR) 
d) praticar quaisquer atos junto aos Órgãos do Judiciário e do 
Ministério Público, na defesa dos interesses da Câmara; e(NR) 
e) representar a Câmara, em juízo ou fora dele, na defesa de seus 
direitos e interesses. (NR) 
III - prestar serviço de consultoria jurídica afeta às atividade-meio da 
C:àmara.(NR)" 

2º d;escri~ão das atividades a serem desempenhadas pelo cargo de 
Procurador, constante do Anexo li - "Atribuições Sumárias" da Lei nº 9.153, de 06 de 
dezembro de 2017, passa a vigorar com/aseguinte redação: 

" 

Procuradoria 

Defender os interesses da Câmara nos contenciosos 
administrativos e judiciais, em todas as instâncias, bem como 
a proposição de ações de interesse da Câmara para garantia 
de suas prerrogativas funcionais, respeitadas eventuais 
autorizações expressas no Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Araraquara e em demais normas de regência da 
Câmara Municipal de Araraquara. Elaborar as defesas da 
Câmara junto ao Tribunal de Contas relativos à prestação de 
contas do Legislativo. Propor, com autorização expressa da 
Presidência, medidas administrativas ou judiciais contra 
pessoas naturais ou instituições que atentarem contra bens, 
direitos ou interesses da Câmara Municipal de Araraquara, 
bem como acompanhar eventuais procedimentos, 
administrativos ou judiciais, em que tais bens, direitos ou 
interesses venham a ser discutidos. Emitir pareceres 
jurídicos nos procedimentos de compras, licitações e 
contratos, bem como em quaisquer outros procedimentos 
atinentes à atividade-meio da Câmara. Manifestar-se, através 
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de pareceres jurídicos, nos assuntos de interesse d r~-.~~-~·~. _··M··V·J· I 
administração da Câmara, quando formalmente solicitado .~ ~-· 
pelo Presidente da Câmara, Secretário Geral ou Diretores~ · - ·· ·······----··- .. ··· 
Prestar apoio às Comissões nomeadas para conduzir 
processo ou inquérito administrativo do qual façam parte 
servidores, e emitir os pareceres jurídicos para julgamento 
dos recursos impetrados contra decisões de primeira 
instância das unidades que integram a estrutura da Câmara 
Munici ai. Executar outras atividades correlatas. (NR)" 

Art. 3º Na Lei nº 9.152, de 2017, ficam revogados: 
I- o inciso li e o§ 2º do "caput" do art. 2º ; 
li- o inciso III do "caput" do art. 6º; e 
III- o§ 3º do art. 8º. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Segundo Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura difere do projeto original, dispondo que a 
"Controladoria" e que o órgão "Procuradoria" passarão a ser vinculados à Presidência -
numa medida que seria menos impactante que a prevista no projeto original, tudo no 
intuito de resguardar ambas a "Controladoria" e a "Procuradoria" de quaisquer 
interferências por agentes políticos. 

No mais, mantém-se, naquilo que não fora alterado, os termos da 
justificativa do projeto original. 

Assim sendo, roga-se aos presentes pares seja a presente propositura 
favoravelmente apreciada. 

~·Z~ Sala de Sessões Plí•n•· ······ ·i·o· . d.·······e···.·.·······.·C. a•ijv. ·.lho···.· · ..•. ·,·•. 2 .. · • 2·.···· de janeiro de 2 O 19. 

. /TENEN· ·· .. ·~. ~NT···· A.NA 
Prf s dente 

1 ( 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 458/2018 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .............. 22 JAN 2019 

Prazo para apreciação até: ... 21 JUN 2019 
'· ,. 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissõe 

·--~--...... .-...~~~~( ll ....... ~ •t:s•"'"~~~--, 
Aprovad ,o arn úni c a~ di~çu ~ são e votação, nos 
termos do artig o 245, QQ R~g!mento lr.t te rnQ, 

Ara raquara, , ... .. . . . . . . 2 9, ~N. 2019 . 
'---''--"""'"'1"'" " . ' ••• ' ••• ' p'" • •• 
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NI I A~~ __(})_r_ 
Comissão de Justiça , Legislação e Redação jl PROC. 1~a1 l 

,c.M .. -~ 
PARECER NO 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 321/2018 

Processo n° 458/2018 

O ·~'l 
~- . ~ 

Iniciativa: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto: Dispõe sobre a vinculação da Procuradoria e da Controladoria à 
Presidência da Câmara Municipal de Araraquara e dá outras providências. 

Cabe à Câmara Municipal leg islar privativamente sobre sua 
organização e funcionamento (art. 22, VIl, Lei Orgânica do Município de 
Araraquara) . 

A elaboração da propositura atendeu as normas reg imentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá se 
manifestar sobre o assunto. 

-. 
Pela legalidade. 

Quanto ao mérito , o plenário decidirá 

É o parecer. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 010/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 321/2018 
INICIATIVA: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Dispõe sobre a vinculação da Procuradoria e da 
Controladoria à Presidência da Câmara Municipal de 
Araraquara e dá outras providências. 

Art. 1º A Lei nº 9.152, de 06 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes com 
as seguintes alterações: 

"Art. 2º-A A Controladoria da Câmara Municipal de Araraquara é unidade 
vinculada à sua Presidência, competindo-lhe: 
I -apoiar o controle externo no exercício de sua missão constitucional; 
11 - avaliar o cumprimento da execução dos programas de investimentos e do 
orçamento da Câmara Municipal; 
111 - contro~ar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara; 
IV - elaborar e submeter ao Presidente estudos, propostas de diretrizes, 
programas e ações que objetivam a racionalização da execução da despesa e o 
aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
V - exercer o controle das operações de crédito, dos avais e garantias, bem como 
dos direitos e dos deveres da Câmara; 
VI - fomentar a organização, atualização e disponibilização, aos interessados, de 
todos os atos administrativos da Câmara; 
VIl - supervisionar e executar a programação trimestral de auditoria contábil, 
financeira, orçamentária e patrimonial nas unidades administrativas da Câmara; 
VIII- zelar e acompanhar o cumprimento de prazos administrativos; e 
IX - zelar e acompanhar os processos e procedimentos junto ao Tribunal de 
Contas. (NR} 

Art. 6º-A A Procuradoria é órgão integrante da estrutura da Câmara Municipal de 
Araraquara, estando vincu lada à sua Presidência, competindo-lhe: 
I - desempenhar serviço de apoio jurídico às unidades e órgãos da Câmara, que 
compreende, dentre outros: 
a} análise das minutas dos editais e contratos administrat ivos, bem como emissão 
de parecer sobre a possibilidade de dispensa ou de inexigibilidade de licitação e 
aditamento de contratos, com base nas justificativas apresentadas pelas áreas 
requisitantes; 
b) assessoramento à Comissão Permanente de Licitações, bem como exame 
prévio de toda instrução relativa à formalização dos contratos, concessões, 
acordos, ajustes ou convênios nos quais a Câmara seja parte, cuidando dos 
aspectos jurídicos e da redação dos mesmos; 
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c) apoiar e auxiliar na realização de sindicâncias e processos administrativos 
instaurados pela autoridade competente, nos termos da legislação vigente; e 
d) orientação, quanto aos aspectos da constitucionalidade e legalidade, nas ações 
administrativas. 

11- desempenhar serviço de assistência judicial e extrajudicial, que compreende: 
a) coordenar a propositura de ações judiciais e outras medidas de caráter jurídico 
que tenham por objetivo o interesse institucional da Câmara; 
b) dar adequada redação às informações que devam ser prestadas pela Câmara 
em quaisquer processos judiciais ou proced imentos conduzidos por entidades 
públicas encarregadas do controle externo; 
c) elaborar defesas e recursos em processos administrativos e judiciais; 
d) praticar quaisquer atos junto aos órgãos do Judiciário e do Ministério Público, 
na defesa dos interesses da Câmara; e 
e) representar a Câmara, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e 
interesses. 
111 - prestar serviço de consu ltoria jurídica afeta às atividade-meio da Câmara." 
{NR) 

Art. 22 A descrição das atividades a serem desempenhadas pelo cargo de Procurador, 
constante do Anexo 11 -"Atribuições Sumárias" da Lei nº 9.153, de 06 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

11 

Procurador 

Defender os interesses da Câmara nos contenciosos 
admin.istrativos e j udiciais, em todas as instâncias, bem como a 
proposição de ações de interesse da Câmara para garantia de 
suas prerrogativas funcionais, respeitadas event uais 
autorizações expre~sas no Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Araraquara e em demais normas de regência da 
Câmara Municipa l de Araraquara. Elaborar as defesas da 
Câmara junto ao Tribunal de Contas relativos à prestação de 
contas do Legislativo. Propor, com autorização expressa da 
Presidência, medidas administrativas ou judiciais contra 
pessoas naturais ou instituições que atentarem contra bens, 
direitos ou interesses da Câmara Municipal de Araraquara, 
bem como acompanhar eventuais procedimentos, 
administrativos ou judiciais, em que tais bens, direitos ou 
interesses venham a ser discutidos. Emitir pareceres jurídicos 
nos proced imentos de compras, licitações e contratos, bem 
como em quaisquer outros proced imentos atinentes à 
atividade-meio da Câmara. Manifestar-se, através de 
pareceres jurídicos, nos assuntos de interesse da 
administração da Câmara, quando formalmente solicitado 
pelo Presidente da Câmara, Secretário Geral ou Diretores. 
Prestar apoio às Comissões nomeadas para conduzir processo 
ou inquérito administrativo do qual façam parte servidores, e 
emitir os pareceres jurídicos para julgamento dos recursos 
impetrados contra decisões de primeira instância das unidades 
que integram a estrutura da Câmara Municipal. Executar 
outras atividades correlatas. "{NR) 
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Art. 3º Na Lei nº 9.152, de 2017, ficam revogados: 
1- o inciso li e o§ 2º do "caput" do art. 2º; 
11- o inciso 111 do "caput " do art. 6º; e 
111- o§ 3º do art. 8º. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

FLS. -=~.=...!.~ 
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C.M. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 
2019 (dois mil e dezenove). 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 
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Oficio n° 014/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 30 de janeiro de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os autógrafos aos projetos 
de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 29 de janeiro de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

006/2019 

007/2019 

008/2019 

009/2019 

010/2019 

011/2019 

012/2019 

013/2019 

014/2019 

015/2019 

016/2019 

017/2019 

018/2019 

019/2019 

020/2019 

021/2019 

Projeto de 
Lei 

216/2018 

019/2019 

279/2018 

280/2018 

-
321/2018 

003/2019 

025/2019 

026/2019 

027/2019 

028/2019 

029/2019 

004/2019 

322/2018 

006/2019 

018/2019 

03112019 

Autoria 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereador Elias Chediek 

Vereador José Carlos Porsani 

Mesa da Câmara Municipal de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Ementa 

Institui a Escola de Governo do Município de 
Araraquara e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
no Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
(Daae). 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara o "Dia Municipal do 
Cirurgião-Dentista", a ser comemorado anualmente 
em 25 de outubro, e dá outras providencias. 
Institui a "Semana Municipal de Conscientização e 
Orientação sobre o Vitiligo" e dá outras providências. 
Dispõe sobre a vinculação da Procuradoria e da 
Controladoria à Presidência da Câmara Municipal de 
Araraquara e dá outras providências. 
Dispõe sobre a desafetação e alienação de imóvel do 
patrimônio público. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, 
e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências. 
Altera a Lei no 9.166, de 25 de janeiro de 2018. 
Cria o polo acadêmico de ensino superior a distância 
da Universidade Aberta do Brasil (UAB) e da 
Universidade Virtual do Estado de São Paulo 
(UNIVESP) no Município de Araraquara. 
Dispõe sobre o Conselho de Usuários de Transporte 
Coletivo no Município de Araraquara e dá outras 
providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de Água e 
Esaotos (Daae). 
Reajusta o vencimento e a referência de ingresso dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias, de acordo com o disposto no 
art. 9°-A, §I 0 , I, da Lei Federal n° 11.350, de 05 de 
outubro de 2006. 

Atenciosamente, ~~~-c 
TENE~T . SANTANA 

.t"resi ente 

e-mail: legislativo@camara-arg.sp.gov.br 
WVNV.camara-arg.sp.qov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
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